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DECRETOS
DECRETO Nº 2966 DE 09 DE JULHO DE 2025.DECRETO Nº 2966 DE 09 DE JULHO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIMA PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de , Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.pelo Município.

DECRETA:DECRETA:
Art. 1° - Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:SUPLEMENTA:
ÓRGÃOÓRGÃO PROGRAMA DE PROGRAMA DE 

TRABALHOTRABALHO
REDUZIDOREDUZIDO ELEMENTO ELEMENTO 

DESPESADESPESA
FONTE FONTE 

RECURSORECURSO
VALORVALOR

01.0101.01 01.031.0001.2.01901.031.0001.2.019 11 31.90.1131.90.11 1.500.991.500.99 200.000,00200.000,00

01.0101.01 01.031.0001.2.01901.031.0001.2.019 66 33.90.4633.90.46 1.500.991.500.99 510.000,00510.000,00

01.0101.01 01.031.0001.2.01901.031.0001.2.019 77 33.90.4933.90.49 1.500.991.500.99 25.000,0025.000,00

TOTALTOTAL 735.000,00735.000,00

Art. 2º - Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:REDUZ:
ÓRGÃOÓRGÃO PROGRAMA DE PROGRAMA DE 

TRABALHOTRABALHO
REDUZIDOREDUZIDO ELEMENTO ELEMENTO 

DESPESADESPESA
FONTE FONTE 

RECURSORECURSO
VALORVALOR

01.0101.01 01.031.0001.2.01901.031.0001.2.019 55 33.90.3933.90.39 1.500.991.500.99 175.000,00175.000,00

01.0101.01 01.031.0001.1.02101.031.0001.1.021 99 44.90.5244.90.52 1.500.991.500.99 110.000,00110.000,00

01.0201.02 04.122.0001.2.00104.122.0001.2.001 1111 31.90.9431.90.94 1.500.991.500.99 40.000,0040.000,00

01.0201.02 04.122.0002.2.02104.122.0002.2.021 1717 33.90.3033.90.30 1.500.991.500.99 10.000,0010.000,00

01.0201.02 04.122.0002.2.02104.122.0002.2.021 1919 33.90.3933.90.39 1.500.991.500.99 250.000,00250.000,00

01.0201.02 04.122.0002.2.02104.122.0002.2.021 2323 31.90.9231.90.92 1.500.991.500.99 150.000,00150.000,00

TOTALTOTAL 735.000,00735.000,00

Art. 3º - Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.por transposição de recursos.

DECRETO Nº 2967 DE 09 DE JULHO DE 2025.DECRETO Nº 2967 DE 09 DE JULHO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIMA PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de , Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.pelo Município.

DECRETA:DECRETA:
Art. 1° - Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:SUPLEMENTA:
ÓRGÃOÓRGÃO PROGRAMA DE PROGRAMA DE 

TRABALHOTRABALHO
REDUZI-REDUZI-

DODO
ELEMENTO ELEMENTO 
DESPESADESPESA

FONTE FONTE 
RECURSORECURSO

VALORVALOR

02.0902.09 10.302.0058.2.01310.302.0058.2.013 293293 33.90.3933.90.39 1.501.991.501.99 331.000,00331.000,00

02.0702.07 10.122.0010.2.01010.122.0010.2.010 161161 31.90.9231.90.92 1.501.991.501.99 19.000,0019.000,00

TOTALTOTAL 350.000,00350.000,00

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.por transposição de recursos.

Art. 2º - Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:REDUZ:
ÓRGÃOÓRGÃO PROGRAMA DE PROGRAMA DE 

TRABALHOTRABALHO
REDUZIDOREDUZIDO ELEMENTO ELEMENTO 

DESPESADESPESA
FONTE FONTE 

RECURSORECURSO
VALORVALOR

02.0702.07 10.122.0010.2.00210.122.0010.2.002 151151 33.90.9233.90.92 1.501.991.501.99 331.000,00331.000,00

02.0702.07 10.122.0010.2.01010.122.0010.2.010 162162 31.90.9431.90.94 1.501.991.501.99 1.000,001.000,00

02.0702.07 10.122.0010.2.01010.122.0010.2.010 163163 33.90.3633.90.36 1.501.991.501.99 8.000,008.000,00

02.0702.07 10.122.0010.2.01010.122.0010.2.010 164164 33.90.4933.90.49 1.501.991.501.99 10.000,0010.000,00

TOTALTOTAL 350.000,00350.000,00

Art. 3º - Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

DECRETO Nº 2968 DE 09 DE JULHO DE 2025.DECRETO Nº 2968 DE 09 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA MUNICIPALA PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. , Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2024;através do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;pelo Município;

DECRETA:DECRETA:
Art. 1° -Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento  Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2025, resultante de Superávit dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2025, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2024, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados verificado em 31/12/2024, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos ele-em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos ele-
mentos a seguir discriminados:mentos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃOÓRGÃO PROGRAMA DE PROGRAMA DE 

TRABALHOTRABALHO
REDUZIDOREDUZIDO ELEMENTO ELEMENTO 

DESPESADESPESA
FONTE FONTE 

RECURSORECURSO
VALORVALOR

02.3602.36 06.181.0011.1.15306.181.0011.1.153 707707 44.90.5244.90.52 2.704.992.704.99 10.000,0010.000,00

02.1402.14 20.606.0035.2.00720.606.0035.2.007 404404 33.90.3933.90.39 2.704.992.704.99 800.000,00800.000,00

TOTALTOTAL 810.000,00810.000,00

Art. 2º - Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA
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PORTARIA Nº 969 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª AMANDA CANDIDA DA CONCEIÇÃO CORGUINHA, para o cargo 
comissionado de Diretor Administrativo da Saúde Mental, símbolo CC.6, da Secre-
taria Municipal de Saúde do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a 
Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 970 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª SABRINA RODRIGUES DA SILVA NOBRE, para o cargo comissionado 
de Chefe do Núcleo de Apoio a Saúde Mental, símbolo CC.2, da Secretaria Munici-
pal de Saúde do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 971 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. ADILSON DANTAS MOREIRA, do cargo comissionado de Coordena-
dor e Fiscalização, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal do Ambiente e Sustenta-
bilidade, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 
6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 972 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ADILSON DANTAS MOREIRA, para o cargo comissionado de Coorde-
nador da Guarda Ambiental, símbolo FGG.5, da Secretaria Municipal do Ambiente 
e Sustentabilidade, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 
1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 973 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª NATÁLIA DOS SANTOS CARVALHO, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Fiscalização, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal do Ambiente 
e Sustentabilidade do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 
1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 974 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ERIVALDO ALEXANDRIA ALVES, para o cargo comissionado de Ge-
rente de Fiscalização e Monitoramento Ambiental, símbolo CC.4, da Secretaria 
Municipal do Ambiente e Sustentabilidade, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 975 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ANDREIA NOGUEIRA LIMA, para o cargo comissionado de Coor-
denadora de Educação Ambiental e Sustentabilidade, símbolo CC.3, da Secretaria 
Municipal do Ambiente e Sustentabilidade do Município de Guapimirim-RJ, em 
conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA
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PORTARIA Nº 976 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ISAIAS  SANTOS DE MEDEIROS, para o cargo comissionado de Chefe 
de Núcleo de Educação Ambiental, símbolo CC.2, da Secretaria Municipal do Am-
biente e Sustentabilidade, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com 
a Lei nº 1754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 977 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª PAULA RAISSA RODRIGUES DA SILVA, para o cargo comissionado 
de Gerente de Educação Ambiental, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal do Am-
biente e Sustentabilidade do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com 
a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 978 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CLOVIS MACHADO DA COSTA, para o cargo comissionado de Coor-
denador de Fiscalização de Obra, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal de Urbanis-
mo e Regularização Fundiária, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade 
com a Lei nº 1754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 979 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª LUDMILA SOARES AMADO BRAGANÇA, do cargo comissionado 
de Gerente de Administração de Pessoal-Área da Saúde, símbolo CC.4, da Secreta-
ria Municipal de Gestão de Pessoas e Tecnologia, do Município de Guapimirim-RJ, 
em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 980 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ANDREIA BESSA DA COSTA, para o cargo comissionado de Assessor 
de Núcleo, símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Municí-
pio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 981 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os servidores, abaixo relacionados, como Fiscais de Contrato dos proces-
sos administrativos nºs 2785/2025, 2850/2025 e 3004/2025  que tem como objeto 
a contratação de artistas para eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Econo-
mia Criativa de Guapimirim-RJ:

• Adriane Ramires de Souza, matrícula nº 82538-32;
• Anderson Cordeiro Mote, matrícula nº   126896-22.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de junho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 982 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os servidores, abaixo relacionados, como Fiscais de Contrato do processo 
administrativo nº 4091/2025, que tem como objeto a contratação de empresa es-
pecializada para a realização de espetáculo visual, por meio de drones luminosos, 
em eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa de Guapimi-
rim-RJ:

• Adriane Ramires de Souza, matrícula nº 82538-32;
• Thiago Godoy Martins, matrícula nº   1371312-12.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 983 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os Fiscais de Contrato da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Obras de Conservação de Guapimirim-RJ, do exercício de 2025, conforme descrito 
abaixo:

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA
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PORTARIA Nº 984 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. ALEX NOGUEIRA DE SOUZA, do cargo comissionado de Chefe do 
Núcleo de Gestão de Rotas e Mobilidade Escolar, símbolo CC.2, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei 
nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 985 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ALEX NOGUEIRA DE SOUZA, para o cargo comissionado de Coorde-
nador de Transporte Escolar Rural, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 
de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 986 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª CECILIA FERREIRA PAIS FULY, para o cargo comissionado de As-
sessor de Subsecretaria, símbolo CC. 6, do Gabinete da Prefeita, do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

PORTARIA Nº 987 DE 09 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JUNIOR OLIVEIRA CALDAS DA SILVA, para o cargo comissionado de 
Assessor de Coordenadoria, símbolo CC.2, da Procuradoria Geral do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 09 de julho de 2025. Guapimirim, 09 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZMARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITAPREFEITA

EXTRATOS
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EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO  

 

 

PROCESSO Nº 11134/2024 
TERMO DE ADESÃO 03/2025 
 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a 
empresa ADS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a aquisição de ferramentas, tintas, 
material de construção e correlatos. 

VALOR: O valor Global do contrato é de R$113.821,74 (cento e treze mil, oitocentos e 
vinte e um reais e setenta e quatro centavos). 
 
FONTE DE DESPESA:   
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED. FONTES 

08.244.0012.2.171 3390.30.00 445 2.660.20 
 
VIGÊNCIA DA ATA ADERIDA: 12 (doze) meses – 17OUT24 a 17OUT2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2025. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Telma Couto Alves 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie. 
 
 
 

 
Guapimirim, 04 de junho de 2025. 

 
 

TELMA COUTO ALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

 

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO  

 

PROCESSO Nº 11134/2024 
TERMO DE ADESÃO 04/2025 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a 
empresa CAMPOS E GARCIA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a aquisição de ferramentas, tintas, 
material de construção e correlatos. 

VALOR: O valor Global do contrato é de R$920.288,27 (novecentos e vinte mil e 
duzentos e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos). 
 
FONTE DE DESPESA:   
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED. FONTES 

08.122.0010.2.003 3390.30.00 314 2.704.99 
 
VIGÊNCIA DA ATA ADERIDA: 12 (doze) meses – 17OUT24 a 17OUT2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2025. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Telma Couto Alves 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie. 
 
 
 

Guapimirim, 04 de junho de 2025. 

 
 
 

TELMA COUTO ALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO  

 

PROCESSO Nº 11134/2024 
TERMO DE ADESÃO 05/2025 
 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a 
empresa ANGELO SOLUÇÕES, COMÉRCIO, DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EM GERAL 
LTDA. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a aquisição de ferramentas, tintas, 
material de construção e correlatos. 

VALOR: O valor Global do contrato é de R$152.504,64 (cento e cinquenta e dois mil, 
quinhentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 
 
FONTE DE DESPESA:   
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED. FONTES 

08.244.0039.2.175 3390.30.00 458 2.660.07 
 
VIGÊNCIA DA ATA ADERIDA: 12 (doze) meses – 17OUT24 a 17OUT2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2025. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Telma Couto Alves 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie. 
 
 
 

Guapimirim, 04 de junho de 2025. 

 
 

TELMA COUTO ALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 2702/2024 
CONTRATO Nº 60/2025 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, AGABO 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

OBJETO:

VALOR: R$2.980.491,91 

 
FONTE DE DESPESA:   

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO FONTE 

 
VIGÊNCIA:

DATA DA ASSINATURA:

ORDENADOR DE DESPESAS:  
 
FUNDAMENTO:

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
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EXTRATO DO TERMO CONTRATUAL 

 

PROCESSO Nº 11134/2024 
CONTRATO Nº 61/2025 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,

ADS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA, SERVIÇOS EM GERAL LTDA. 

OBJETO: aquisição de ferramentas, tintas, 
material de construção e correlatos

VALOR: R$113.821,74 

 
FONTE DE DESPESA:   
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED. FONTES 

 
VIGÊNCIA:

DATA DA ASSINATURA:

ORDENADOR DE DESPESAS:  
 
FUNDAMENTO:

TELMA COUTO ALVES 

 

1 1
 

EXTRATO DO TERMO CONTRATUAL 

 

PROCESSO Nº 11134/2024 
CONTRATO Nº 62/2025 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,

CAMPOS E GARCIA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

OBJETO: aquisição de ferramentas, tintas, 
material de construção e correlatos

VALOR: R$920.288,27 

 
FONTE DE DESPESA:   
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED. FONTES 

 
VIGÊNCIA:

DATA DA ASSINATURA:

ORDENADOR DE DESPESAS:  
 
FUNDAMENTO:

TELMA COUTO ALVES 
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EXTRATO DO TERMO CONTRATUAL 

 

PROCESSO Nº 11134/2024 
CONTRATO Nº 63/2025 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,

ANGELO SOLUÇÕES, COMÉRCIO, DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EM GERAL 
LTDA. 

OBJETO: aquisição de ferramentas, tintas, 
material de construção e correlatos

VALOR: R$152.504,64 

 
FONTE DE DESPESA:   
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED. FONTES 

 
VIGÊNCIA:

DATA DA ASSINATURA:

ORDENADOR DE DESPESAS:  
 
FUNDAMENTO:

TELMA COUTO ALVES 

 

 

 

EXTRATO DO 3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PERÍODO COM REAJUSTE DE 

PREÇO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 8892/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 43/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa RIOFAZ 

SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. 

OBJETO: O presente tem por objeto a prorrogação da vigência com reajuste de preço pelo 

índice inflacionário ao Contrato Administrativo nº 43/2022, a partir do dia 20 de maio 

de 2025, nos termos previstos em contrato. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

10.305.0038.2.165-352 3390 3900 2.600.52 

VALOR: R$ 88.603,20 (oitenta e oito mil, seiscentos e três reais e vinte centavos). 

ORDENADOR DA DESPESA: Fernando Wallace Clemente da Silva 

DATA DA ASSINATURA: 19/05/2025. 

FUNDAMENTO: Este contrato rege-se pela Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 

bem como as demais normativas aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 19 de maio de 2025. 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

O apontamento desta pasta pela aplicação do disposto no artigo 31, II da Lei Federal 

Nº 13.019/14 tem acento justamente na autorização expressa trazida pela legislação 

municipal n° 1.539/2023. 

Ademais, a escolha da entidade in casu se deu devido ao fato de tratar-se de 

instituição nacional de representação de autores, com atuação em todo país. 

Razão pela qual, esta secretaria, entende ser inviável o atingimento dos mesmos 

resultados se a parceria fosse firmada com organização de menor relevância e/ou 

abrangência.  

Todavia, esta pasta não vê óbice na aplicação do disposto no art. 30, VI da Lei 

Federal Nº 13.019/14, se esta for a determinação técnica desta procuradoria.  

 

 
 

Guapimirim, 28 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

 
LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa 
Matrícula: 91146-32 

 *Publicado por omissão em 28 de abril 2025

AVISO

–

ERRATA

 

 

ERRATA DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PUBLICADA NO BIO N° 1664 DE 07JUL25 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 10347/2021  
INSTRUMENTO:

ONDE SE LÊ: 

“VALOR:

 

R$ 193.877,40

”

LEIA-SE: 

“VALOR:

 

R$ 193.877,40

”

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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